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Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra iden-
tificado, foi encerrado, em virtude de ter transitado em julgado a decisão 
de homologação do Plano de Insolvência, conforme artigo 230.º, n.º 1, 
alínea b) do CIRE.

30.06.2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria A. M. 
Faustino. — O Oficial de Justiça, Edite Fernanda de Almeida.

304859559 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 9615/2011

Processo: 11701/10.5TBVNG — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação)

Insolvente: Maria Manuela Moreira da Silva
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Maria Manuela Moreira da Silva, estado civil: Casado (regime: Se-
paração geral de bens), nascida em 20 -11 -1961, concelho de Vila Nova 
de Gaia, freguesia de Crestuma [Vila Nova de Gaia], nacional de Por-
tugal, NIF — 142676209, BI — 5941646, Endereço: Rua do Agueiro, 
342 — 1.º Esqº, Mafamude, 4400 -004 Vila Nova de Gaia

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
José Estêvão Pinheiro Vidal, Endereço: Av. dos Descobrimentos 

1193 -I, S/e1, 4400 -103 Vila Nova de Gaia
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-

sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desem-
pregado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para que 
seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

28.06.2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Helena Oliveira da 
Silva. — O Oficial de Justiça, Olinda Pascoal.

304850923 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 9616/2011

Processo: 2486/11.9TBVNG — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Maria Manuela Ferreira de Almeida e outro(s).
Credor: Banco Santander Consumer Portugal, S. A. e outro(s).
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Maria Manuela Ferreira de Almeida, estado civil: Casado (re-
gime: Comunhão de adquiridos), NIF — 233275525, Endereço: 
Rua Venda de Baixo, 1981, R/c Direito, Pedroso, 4415 -363 Vila 
Nova de Gaia

Carlos Manuel Sousa Teixeira, estado civil: Casado (regime: Comu-
nhão de adquiridos),NIF — 213712350, Endereço: Rua Venda de Baixo, 
1981, R/c Direito, Pedroso, 4415 -363 Vila Nova de Gaia.

José Estêvão Pinheiro Vidal, Endereço: Avenida dos Descobrimentos, 
1193, I, e 1, Gaia, 4400 -103 Vila Nova de Gaia.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: José Estêvão 
Pinheiro Vidal, Endereço: Avenida dos Descobrimentos, 1193, Ent. 1, 
Esc. 1, 4400 -103 Vila Nova de Gaia.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor 
fica obrigado a: Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos 
que aufira, por qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário 
sobre os seus rendimentos e património na forma e no prazo em que 
isso lhe seja requisitado; Exercer uma profissão remunerada, não a 
abandonando sem motivo legítimo, e a procurar diligentemente tal 
profissão quando desempregado, não recusando desrazoavelmente 
algum emprego para que seja apto; Entregar imediatamente ao 
fiduciário, quando por si recebida, a parte dos seus rendimentos 
objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, 
sobre as diligências realizadas para a obtenção de emprego; Não 
fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não ser 
através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

21 -06 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cláudia Oliveira Martins. — 
O Oficial de Justiça, Maria do Carmo Loureiro.

304822921 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 9617/2011

Insolvência pessoa singular (apresentação) n.º 5547/11.0TBVNG
Insolvente Madalena Maria Vaz Lemos
No Tribunal Judicial de Vila Nova de Gaia, 5.º Juízo Cível de Vila 

Nova de Gaia, no dia 16 -06 -2011, pelas 15H53M, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência da devedora:

Madalena Maria Vaz Lemos, estado civil solteira, nascida em 
28 -09 -1975, concelho de Vila Nova de Gaia, freguesia de Canelas [Vila 
Nova de Gaia], filha de Guilherme de Almeida Lemos e de Maria Teresa 
de Oliveira Vaz Lemos, NIF 201267489, BI 10565311, Endereço: Rua 
do Lendal, 204, 2.º Esq. Posterior, Canelas, 4410 -247 Vila Nova de 
Gaia, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr. Armando Rocha Gon-
çalves, com domicílio profissional na Av. dos Combatentes da Grande 
Guerra, 386 — 4200 -186 Porto

Foi determinada a apreensão para imediata entrega ao administrador 
da insolvência de todos os bens da insolvente ainda que arrestados, pe-
nhorados ou por qualquer forma apreendidos ou detidos, sem prejuízo 
do disposto no artigo 150.º, do CIRE.

Ficam advertidos os credores da insolvente de que devem comunicar 
prontamente ao administrador da insolvência as garantias reais de que 
beneficiem.

Ficam advertidos os devedores da insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser pagas ao administrador da insolvência 
e não à própria insolvente.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º —CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
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artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -08 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

17.06.2011. — A Juíza de Direito, Susana Isabel Teixeira Silva. — O 
Oficial de Justiça, Isabel Maria de Almeida Pinho.

304815607 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 9618/2011

Processo n.º 899/10.2TYVNG — Insolvência pessoa
 colectiva (Requerida)

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos 
de Insolvência acima identificados No Tribunal do Comércio de Vila 
Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila Nova de Gaia, no dia 15 -06 -2011, 
pelas 22,15 horas, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do devedor: Sicpng, Soluções Integrais Consultadoria P/ 
Negócios e Gestão, L.da, NIF 507556704, Endereço: Rua Gonçalo 
Cristóvão, n.º 347, Sala 220, Porto, 4000 -270 Porto, com sede na 
morada indicada. Para Administrador da Insolvência é nomeada 
a pessoa adiante identificada, indicando -se o respectivo domicí-
lio. Dr. José da Costa Oliveira, Endereço: Rua Fernando Namora, 
n.º 53, Vermoim, 4470 -289 Maia É administrador do devedor: 
Manuel Fausto de Sousa Moura, Endereço: Rua da Tomadia, Lote 
17, Fão, 4740 -350 Esposende, a quem é fixado domicílio na morada 
indicada. Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que 
o património do devedor não é presumivelmente suficiente para 
satisfação das custas do processo e das dívidas previsíveis da massa 
insolvente, não estando essa satisfação por outra forma garantida. 
Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 5 
dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE. Da presente sentença pode ser 
interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e 
ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do 
CIRE). Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os 
meios de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado 
a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode ex-
ceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo 
Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda notificados que 
se declara aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE Ficam ainda 

 Anúncio n.º 9619/2011

Processo: 414/11.0TYVNG
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Insolvente: Artigaia — Investimentos Imobiliários, Unipessoal L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila 

Nova de Gaia, no dia 16 -06 -2011, às 12.47 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Artigaia — Investimentos Imobiliários, Unipessoal L.da, 
NIF — 503092150, Endereço: Rua António Feliciano Castilho, 159, 
Vilar de Andorinho, 4430 -307 Vilar de Andorinho com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:
Jerónimo Vítor Soares Vieira, estado civil: Casado, nascido(a) 

em 03 -01 -1952, freguesia de Vilar de Andorinho [Vila Nova de 
Gaia], nacional de Portugal, NIF — 132831740, BI — 5813088, 
Endereço: Rua Heróis do Ultramar, N.º 2853, 3.º Esqº, Vilar de 
Andorinho, 4430 V. N. de Gaia, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Conceição Santos, Endereço: Rua S. Nicolau, 2, 1.º, Sala 102, 
1.º, 4520 -248 Santa Maria da Feira

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomea do, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -09 -2011, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

advertidos que os prazos só começam a correr finda a dilação dos 
éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio. Os 
prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o 
primeiro dia útil seguinte.

20 -06 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria A. M. 
Faustino. — O Oficial de Justiça, Lucinda Cirne Patacas.

304815575 




